
DECRETO Nº 44.800, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
Aprova o projeto de parcelamento do solo de ampliação do Lote F – Quadra Central,
localizado no Setor Administrativo e Cultural, Região Administrativa de Sobradinho - RA
V, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, inciso VII e inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o
que dispõe a Lei Complementar nº 1.012, de 21 de julho de 2022, o art. 4º do Decreto nº
38.247, de 1º de junho de 2017, a Decisão nº 32/2021 do Conselho de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal - Conplan, publicada no DODF nº 194, de 15 de
outubro de 2021, e o que consta dos autos do Processo 0134-000218/2000, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto de parcelamento do solo de ampliação do Lote F – Quadra
Central, localizado no Setor Administrativo e Cultural, Região Administrativa de
Sobradinho – RA V, consubstanciado no Projeto de Parcelamento do Solo – URB 254/2020
e no Memorial Descritivo – MDE 254/2020.
Art. 2º Fica autorizada a inclusão de nota nas Plantas de Urbanismo CSS PR 87/1 e CSS PR
11/3 com a seguinte redação:
“Nota: Esta Planta de Urbanismo foi alterada pela URB 254/2020, no que se refere à
ampliação do Lote F – Quadra Central, localizado no Setor Administrativo e Cultural,
Região Administrativa de Sobradinho – RA V".
Art. 3º Os documentos urbanísticos referentes à aprovação deverão estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, conforme
determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – Sisduc, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - Seduh.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 43.854, de 18 de outubro de 2022.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.801, DE 03 DE AGOSTO DE 2023

Aprova o projeto urbanístico de parcelamento do solo urbano denominado Reserva Nova Capital,
localizado no Setor Habitacional Arapoanga - Etapa 3, na Região Administrativa de Planaltina - RA
VI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que dispõe a Lei
Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009,
alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a Lei nº 992, de 28 de dezembro
de 1995, a Decisão nº 29/2021, proferida na Reunião Ordinária nº 186 e publicada no DODF nº
156, de 18 de agosto de 2021, e o que consta dos autos do Processo 00390-00002914/2019-69,
DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de parcelamento do solo urbano denominado Reserva
Nova Capital, localizado no Setor Habitacional Arapoanga - Etapa 3, na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI, consubstanciado nos Projetos de Urbanismo - URB 144/2009 e 145/2009,
Memoriais Descritivos - MDE 144/2009 e 145/2009 e Normas de Edificação, Uso e Gabarito -
NGB 144/2009 e 145/2009.

Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos do §1º do
art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se exclusivamente
à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua cobrança, na forma da
legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade das unidades imobiliárias que
compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no endereço
eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados da
publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, conforme determinação da
Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os procedimentos para divulgação de
documentos urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e
Cartográfica – Sisduc, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação – Seduh.
Art. 4º Revoga-se o Decreto n° 44.070, de 28 de dezembro de 2022.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.802, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
Aprova o projeto urbanístico de regularização do parcelamento denominado Residencial
Novo Horizonte, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de
Sobradinho II - RA XXVI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o artigo 75 da Lei Federal nº
13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o
Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008, o
Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do
Processo 0429-000312/2017, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de regularização do parcelamento denominado
Residencial Novo Horizonte, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região
Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de
Regularização de Parcelamento - URB-RP 038/10 e no Memorial Descritivo de
Regularização de Parcelamento – MDE-RP 038/10.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos
dos §§ 1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – SISDUC, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 43.927, de 08 de novembro de 2022.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.803, DE 03 DE AGOSTO DE 2023

Aprova o projeto urbanístico de parcelamento do solo denominado Calliandra, localizado
no Setor Habitacional Boa Vista, na Região Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigp 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, a Lei Complementar nº 710, de 6 de setembro de
2005, e o que consta dos autos do Processo 00390-00008687/2019-85, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de parcelamento do solo denominado
Calliandra, localizado no Setor Habitacional Boa Vista, na Região Administrativa de
Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 021/2020, no
Memorial Descritivo - MDE 021/2020 e nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB
021/2020 e NGB 014/2022.
Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o artigo 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos
do § 1º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no artigo 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – SISDUC, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 44.119, de 06 de janeiro de 2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.804, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
Aprova o projeto urbanístico de parcelamento do solo urbano denominado Residencial
Milênio, situado no Setor Habitacional Tororó, na Região Administrativa do Jardim
Botânico do Distrito Federal - RA XXVII.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, a Lei Complementar nº 710, de 06 de setembro de
2005, e o que consta dos autos do Processo 00390-00007744/2021-23, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de parcelamento do solo urbano denominado
Residencial Milênio, situado no Setor Habitacional Tororó, na Região Administrativa do
Jardim Botânico do Distrito Federal - RA XXVII, consubstanciado no Projeto de
Urbanismo - URB 236/2022, no Memorial Descritivo - MDE 236/2022 e nas Normas de
Edificação, Uso e Gabarito - NGB 236/2022 e NGB 929/2022.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o artigo 1º deste decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos
do §1º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
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cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou
atividade das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no artigo 1º devem estar disponíveis
no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7
(sete) dias, contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal -
DODF, conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que
dispõe sobre os procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua
disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – SISDUC,
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.805, DE 03 DE AGOSTO DE 2023

Aprova o projeto urbanístico do parcelamento do solo urbano denominado Tororó
Ecoville Residence, localizado no Setor Habitacional Tororó – SHTo, na Região
Administrativa do Jardim Botânico do Distrito Federal – RA XXVII.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo
em vista o que dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº
854, de 15 de outubro de 2012, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o art. 4º do
Decreto n.º 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do Processo
0390-000325/2011, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de parcelamento denominado Tororó
Ecoville Residence, localizado no Setor Habitacional Tororó – SHTo, na Região
Administrativa do Jardim Botânico do Distrito Federal – RA XXVII,
consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 281/2022, no Memorial Descritivo
- MDE 281/2022 e nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 281/2022 e
NGB 230/2022.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o artigo 1º deste decreto, não
incide, originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt,
nos termos do §1º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou
atividade das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no artigo 1º devem estar
disponíveis no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo
máximo de 7 (sete) dias, contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF, conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro
de 2021, que dispõe sobre os procedimentos para divulgação de documentos
urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e
Cartográfica – SISDUC, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação – SEDUH.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.806, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
Altera o Decreto nº 39.753, de 2 de abril de 2019, que dispõe sobre a adesão do Distrito
Federal a benefício fiscal previsto na legislação do Estado de Goiás, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convênio ICMS 190, de 15
de dezembro de 2017.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal; e tendo em vista o
disposto no § 8º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017,
na cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, e no
art. 6º da Lei nº 6.225, de 19 de novembro de 2018, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 39.753, de 2 de abril de 2019, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 2º Constituem créditos outorgados, para efeito de compensação com o Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido na saída
interestadual que destine mercadoria para comercialização, os seguintes percentuais a
serem aplicados sobre a base de cálculo da operação:
I - 2% (dois por cento), para contribuinte industrial; e
II - 3% (três por cento), para contribuinte comerciante atacadista.
Parágrafo único. O benefício de que trata o caput:
I - não se aplica à operação com petróleo, combustível, lubrificante, energia elétrica e
outras mercadorias e operações que forem indicadas em ato do Secretário de Estado de
Fazenda;
II - não é cumulativo com o Financiamento Especial para o Desenvolvimento, de que trata a
Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003, com o Financiamento Industrial para o
Desenvolvimento Econômico Sustentável - IDEAS, de que trata a Lei nº 5.017, de 18 de
janeiro de 2013, ou com o EMPREGA-DF, de que trata o Decreto nº 39.803, de 2 de maio
de 2019, sendo facultada a opção pelo benefício mais favorável;

III - em nenhuma hipótese poderá resultar em acúmulo de crédito do imposto por mais de 3
meses consecutivos, devendo ser realizado o estorno do crédito transportado após esse
prazo." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.807, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal; e tendo em vista o disposto no
artigo 78 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, e no Convênio ICMS 51/2023,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte
alteração:
"Art. 48. ............................
............................................
§ 14. Os benefícios fiscais de redução de base de cálculo e de isenção do ICMS,
implementados e vigentes no Distrito Federal e que alcancem operações e prestações
internas, decorrentes de convênios ICMS celebrados com base na Lei Complementar
federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e na forma prevista nos termos da Lei Complementar
nº 160, de 7 de agosto de 2017, enquanto vigentes, aplicam-se ao diferencial de alíquotas
devido nessas mesmas prestações e operações interestaduais, destinadas a contribuintes e
não contribuintes do imposto, estabelecidos ou domiciliados no Distrito Federal.
............................................" (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 03 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.808, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
Abre crédito suplementar no valor de R$ 5.956.792,00 (cinco milhões, novecentos e
cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e dois reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”,
da Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
Processos 00110-00000459/2023-24, 00131-00001996/2023-99, 00090-00013047/2023-11
e 00110-00002042/2023-04, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
5.956.792,00 (cinco milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e dois
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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